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LEI N. 846/2009 
 

 
 “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
CONSTAR O NOME DO AUTOR NAS LEIS 
SANCIONADAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  
 

                                              WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito 
Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições que lhe confere a lei orgânica do Município, faz saber que o Vereador 
Edclay Lopes Coelho criou, e a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei: 
 
 
                                               Art. 1º - Fica obrigatório constar o Nome do Autor do 
Projeto de Lei, nas Leis Sancionadas pelo Executivo Municipal. 
 
                                              Parágrafo Único: A Obrigatoriedade do Artigo 1º é a 
Menção dos Nomes dos Autores dos Projetos de Leis de Autoria do Poder Legislativo 
Municipal que nas Leis Sancionadas não constam a Origem dos Criadores dos 
Projetos.                                        
 
                                               Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE 
MATO GROSSO, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE JUNHO 
DE DOIS MIL E NOVE. 

 
 

        
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

Prefeito de Vila Bela 
 


